
Indicação Nº 5445/2025

Ementa: Indico ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que oficie a companhia de energia 

elétrica – Enel, para que sejam adotadas 

providências urgentes quanto às constantes 

interrupções no fornecimento de energia elétrica no 

bairro Jardim Suburbano, tendo em vista os 

transtornos causados aos moradores da região.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da Secretaria 

competente, solicitando que determine o envio de ofício à empresa Enel Distribuição, 

requerendo ações imediatas para regularizar o fornecimento de energia elétrica no bairro 

Jardim Suburbano.

Ocorrem frequentes quedas de energia na localidade, o que tem prejudicado a 

rotina dos moradores, comprometendo o funcionamento de eletrodomésticos, comércios e 

escolas, além de colocar em risco a segurança pública, especialmente no período noturno.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente indicação tem por objetivo solicitar que o Poder Executivo Municipal 

intervenha junto à Enel Distribuição, a fim de buscar soluções definitivas para as constantes 

interrupções de energia elétrica que atingem o bairro Jardim Suburbano.

Os moradores têm relatado repetidas falhas no fornecimento, muitas vezes com 

duração prolongada, o que gera inúmeros transtornos, prejuízos materiais e insegurança. Trata-

se de um problema recorrente que necessita de atenção imediata por parte da empresa 

responsável.

A adoção das medidas cabíveis por parte do Executivo, por meio da Secretaria 

competente, é essencial para garantir a regularidade e qualidade do serviço público de energia, 

assegurando o bem-estar e a segurança da população local.

Diante do exposto, indica-se ao Poder Executivo Municipal que oficie a Enel, 

solicitando verificação técnica e reparos necessários na rede de distribuição do Jardim 

Suburbano, em caráter de urgência.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=87J0NRMTE3Y16FGH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 87J0-NRMT-E3Y1-6FGH
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